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DECRETO LEGISLATIVO 1,002. DE 16 DE NOVEMBRO DE ZOO4 
Referenda a indícnçàú do DL Fernando Antonio Maria Clam Alcadipani paro o 
cargo de VicekDiretor da Faeuldade de Medicina hOC Jayme Rodrigues", 

o PRESIDENTE DA Ck'4ARA ML"'ICIPAL DE JliNDJAl Estado de Sãu Paulo, 

confomie o Plenário aprovou em 16 de novembro de 2004. promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1" É referendada a indicação do Dr. Fernando Antonio Maria Claret Alcndipani para o 

cargo de Vice~Diretür da Faculdade de Medicina "Df, Jayme Rodrigues''. para a gestão 200512009. 

nos termos da J--ei 1,506, de ~2 de março de 1968, alterada pelas Leis 1,597, -de" de julho de J 969, 

e 2.453. de 5 de dezembro de 1980, e do ofício UPJ". n° 44;/04, de 20 de óutubro de 20M, do sr, 

Prefeito Municipal 

Act _ 2'" Este decreto legíslativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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